
EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Poder Executivo do Município de 

Pedranópolis-SP, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação da Administração, sendo 
esta, inteiramente responsável pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Poder 

Executivo do Município de Pedranópolis-SP poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônic o: www.pedranopolis.sp.gov.br e 
p esquisados com acesso gratuito sem necessidade de 
cadastro prévio.
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TERMO ADITIVO 01/19
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR ESTA 

MUNICIPALIDADE, COM  A EMPRESA GRIFON BRASIL ASSES-
SORIA LTDA EPP.

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor MARCOS 
ADRIANO DA SILVA, e de outro lado a empresa GRIFON BRASIL 
ASSESSORIA LTDA EPP, CNPJ (MF) 21.129.497/0001-12, com sede 
em São Paulo, SP, na Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 1748, Cidade 
Monções, CEP 04.571-000, neste ato representada pela Supervisora Ad-
ministrativa, conforme no CONTRATO firmado em 01 de março de 2017, 
objeto do Processo de Dispensa de Licitação nº 007/17, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA: Nos termos contratuais, as partes resolvem 
Aditar o Contrato nº 021/2017, Processo nº 007/2017, firmado em 01 de 
março de 2017, destinado  ao fornecimento diário de boletins de publicações 
em nome da contratante, por meio de correio eletrônico ou website, com 
reajuste pelo índice do IGPM de – 7,61%, a partir da presente data e por 
um período de 12 (doze) meses, mantidas inalteradas as demais cláusulas 
contratuais.

CLAUSULA SEGUNDA: O valor mensal do contrato é de R$ 360,08 
(Trezentos e sessenta reais e oito centavos), totalizando em 12 meses o 
valor de R$ 4.320,96 (Quatro mil, trezentos e vinte reais e noventa e seis 
centavos).

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, 
depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes e 
por duas testemunhas a tudo presente.

Pedranópolis, 25 de fevereiro de 2019.
MARCOS ADRIANO DA SILVA

Prefeito Municipal
JÉSSICA IBANHES PEREIRA

Supervisora Administrativa
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